INDICAÇÃO Nº 
956
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a revisão da medida que determinou a centralização de todo o arquivo morto dos processos das Varas das Comarcas do interior do Estado, de modo a facilitar o seu desarquivamento e a prestação mais rápida de informações aos advogados e às partes interessadas nos feitos judiciais.

JUSTIFICATIVA

Os advogados que militam em Comarcas do interior do Estado, especialmente os da Região de Ribeirão Preto e Jundiaí, estão preocupados com medida adotada pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que determinou a celebração de contrato com empresa privada visando a centralização de todo o arquivo morto de processos das Varas de 1º Instância do interior do Estado.

Alegam que, em decorrência dessa providência, a demora no desarquivamento aumentou sensivelmente, prejudicando as partes interessadas em solucionar questões, os advogados em geral e a própria sociedade. O assunto já foi objeto de exame e providências por parte da OAB/SP, de Subseções da OAB e até das Câmaras Municipais de Municípios do interior do Estado.

Destacamos o ofício nº 1123/2005, subscrito pelo Dr Jorge Marcos Souza, Presidente da 12º Subseção – Ribeirão Preto, que nos foi encaminhado e através do qual solicita nosso apoio para solucionar adequadamente a questão.

Assim sendo, estamos encaminhando ao Presidente do Poder Judiciário a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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